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Processo n. 11 7.217113 ACORDO N. 2014/019.0

ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CÂMARA DOS DEPUTADOS E A
CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO - CGU, PARA PROMOVER O
INTERCÂMBIO E A COOPERAÇÃO
TÉCNICO-CIENTÍFICA, CULTURAL E
OPERACIONAL VISANDO AO
DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL E DE RECURSOS
HUMANOS.

Ao(s) ~ dia(s) do mês de '~e- de dois
mil e catorze, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três
Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nO 00.530.352/0001-59, daqui
por diante denominada cÂMARA, e neste ato representada pelo Diretor
Geral, o senhor SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA,
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília - DF, e a
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU, órgão vinculado à
Presidência da República, CNPJIMF sob o n° 05.914.685/0001-03, e sede no
Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco 'A', Edifício Darcy Ribeiro, em
Brasília-DF, neste ato representada, conforme Portaria de Delegação n° 891,
de 25 de abril de 2014, pelo senhor Secretário-Executivo CARLOS HIGINO
RIBEIRO DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e domiciliado em
Brasília - DF, perante as testemunhas que este subscrevem, acordam em
celebrar o presente Acordo, sujeitando-se os partícipes, no que couber, aos
dispositivos da Lei n° 8.666, de 21/6/93, e posteriores alterações, daqui por
diante denominada simplesmente LEI, e do Regulamento dos Procedimentos
Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n° 80, de
07/6/01, publicado no D.O.V. de 5/7/01, doravante denominado
simplesmente REGULAMENTO, observadas as cláusulas e condições
seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente instrumento tem por objeto a cooperação técnico-científica,
cultural e operacional e o intercâmbio de conhecimentos, informações e
experiências, visando à formação, ao aperfeiçoamento e à especialização
técnica de recursos humanos, por meio de cursos, inclusive pós-graduação,
ou outras atividades afins, bem como ao desenvolvimento institucional,
mediante a implementação de ações ligadas ao desenvolvimento de projetos
e atividades de interesses comuns entre a CÂMARA e a
CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO - CGU, obedecendo ao juízo de
conveniência e oportunidade da Administração.

Parágrafo único - A cooperação e o intercâmbio mútuos consistirão
na transferência de conhecimentos, informações e experiências, ou quaisquer
outras atividades de interesse comum dos partícipes, nas áreas mencionadas
nesta Cláusula, exceto informações protegidas por legislação e as
consideradas de caráter confidencial pelas instituições cooperadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

Para a implementação dos objetivos deste Acordo, serão
desenvolvidos Planos de Trabalho, sob a forma de projetos e atividades, que
deverão conter, no mínimo, as informações constantes da cláusula Terceira
deste Acordo.

Parágrafo primeiro - As instituições celebrantes deste instrumento
propõem-se a buscar formas de um maior entrosamento entre si, visando
criar, estabelecer e dinamizar redes ou canais de comunicação permanente
entre seus quadros funcionais (Secretários, Assessores, Analistas e
Servidores Públicos), de forma a assegurar a parceria para o
desenvolvimento e a implementação de ações diversas, visando o
desenvolvimento institucional e de recursos humanos, bem como a
realização de pesquisas técnico-científicas.

Parágrafo segundo - Os partícipes se comprometem, dentro de suas
possibilidades e disponibilidades orçamentárias, a oferecer vagas para
participação de seus servidores públicos em: cursos de pós-graduação,
treinamentos, cursos de capacitação, palestras, eventos culturais, seminários,
simpósios, estudos, encontros e outros eventos de mesma natureza, tanto
como discente quanto docente ou palestrante nas atividades de interesse
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comum, desde que previamente prevista a abertura de vagas das atividades
ao público externo.

Parágrafo terceiro - Os partícipes poderão disponibilizar, sempre que
possível e viável, e com a anuência de ambos, ferramentas tecnológicas
como Plataforma de Educação a distância, videoconferência e
webconferência nos planos de trabalho e atividades com fins educativos.

Parágrafo quarto - Os partícipes poderão promover eventos
conjuntamente, sobre temas de interesse comum, situação na qual cada
instituição arcará com as despesas decorrentes da execução das atividades
sob sua responsabilidade.

Parágrafo quinto - Os partícipes designarão executores para a
consecução dos objetivos propostos neste Acordo, os quais poderão ser
substituídos, mediante comunicação escrita ao outro partícipe.

Parágrafo sexto - No âmbito de cada instituição, os servidores, os
técnicos, os docentes e os pesquisadores envolvidos nos projetos se obrigam
a respeitar as normas, regulamentos, instruções ou quaisquer outras
disposições vigentes naquela instituição.

Parágrafo sétimo - Os resultados alcançados com o desenvolvimento
dos projetos poderão ser publicados ou utilizados pelos partícipes ou por
terceiros por eles indicados, desde que façam menção ao presente Acordo,
ficando expressamente vedada a utilização do nome de qualquer dos
partícipes, para fins promocionais, sem a respectiva anuência por escrito.

Parágrafo oitavo - As disposições constantes do parágrafo anterior
deverão ser respeitadas pelos partícipes mesmo após o término da vigência
deste Acordo.

Parágrafo nono - Poderão ser celebrados tantos instrumentos quantos
forem os planos de trabalho compatíveis com o objeto deste Acordo.

Parágrafo décimo - O Diretor do Centro de Formação, Treinamento e
Aperfeiçoamento - Cefor poderá assinar, pela Câmara dos Deputados, e o
Secretário-Executivo - CGU, os instrumentos específicos advindos deste
Acordo.
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Parágrafo décimo-primeiro - Os instrumentos específicos a que se
refere o parágrafo anterior que impliquem ordenação de despesa pela
Câmara dos Deputados deverão ser previamente submetidos a apreciação do
Diretor-Geral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PLANOS DE TRABALHO

Os projetos ou atividades a serem desenvolvidos em decorrência deste
Acordo serão objeto de instrumentos específicos a serem firmados entre os
partícipes, contendo, no que couber, os seguintes itens:

I - nome dos partícipes e a forma de atuação de cada um;
II - objetivo do trabalho;
III - indicação dos servidores responsáveis pela execução, fiscalização
e gerência do trabalho;
IV - descrição das etapas de desenvolvimento do trabalho e dos
resultados a serem apresentados ao final de cada etapa;
V - prazo e datas de início e final de cada etapa;
VI - recursos humanos e materiais, bem como requisitos técnicos,
administrativos e de suporte necessários;
VII - disposição sobre direitos autorais e créditos decorrentes da
atuação de cada partícipe;
VIII - restrições de uso de programas de computador, componentes,
materiais, equipamentos e demais bens postos a disposição dos
partícipes para execução do trabalho, bem como de divulgação de
documentos e informações sigilosos; e
IX - outros dados que se fizerem necessários para a perfeita execução
do trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS

Este Acordo não implica compromissos financeiros entre os
partícipes. O custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente
contratadas entre os partícipes correrão por conta das dotações orçamentárias
de cada um deles, e dos recursos de outras fontes, que forem obtidos com
vistas ao fiel cumprimento deste Instrumento, sem haver indenização de um
ou de outro e sem transferência de recursos financeiros.
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Parágrafo único - No caso de ocorrência de despesas, os
procedimentos deverão ser consignados em instrumentos específicos, os
quais obedecerão às condições previstas na legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução e a fiscalização do presente acordo competem:

I - na CÂMARA DOS DEPUTADOS, ao Centro de Formação, Treinamento
e Aperfeiçoamento - Cefor, e
II - na CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃo, à Diretoria de
Planejamento e Desenvolvimento Institucional.

CLÁUSULA SEXTA - DO COMPROMISSO DOS PARTÍCIPES

Os partícipes assumem as seguintes responsabilidades:

a) designar uma Unidade (Coordenação, Setor, Área) responsável
para atuar como gestora deste Acordo, bem como designar um
agente executor de integração, visando à execução das atividades
objeto do presente instrumento, bem como para dirimir dúvidas
ou prestar informações a elas relativas;

b) receber em suas dependências o(s) servidor(es) indicado(s) pelo
outro partícipe para participar de eventos ou visitas, e designar
profissional para acompanhá-lo no desenvolvimento das
atividades pertinentes;

c) levar imediatamente ao conhecimento do outro partícipe, fato ou
ocorrência que interfira no andamento das atividades decorrentes
deste instrumento, para a adoção das medidas cabíveis;

d) acompanhar e fiscalizar as ações relativas ao objeto do presente
instrumento, por intermédio de seu representante;

e) fornecer informações e orientações necessárias ao melhor
desenvolvimento e fiel cumprimento do presente instrumento;

f) notificar, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução deste Acordo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROPRIEDADE DOS RESULTADOS

Todas as metodologias e inovações técnicas, privilegiáveis ou não,
obtidos em virtude da execução deste Acordo, ou de seus Termos Aditivos,
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ainda que indiretamente, terão suas propriedades definidas nos Termos
Aditivos a serem celebrados.

Parágrafo único - Todos os programas de computador (softwares)
resultantes da execução deste Acordo ou de seus Termos Aditivos,
igualmente, terão suas propriedades definidas nos Termos Aditivos
correspondentes.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMERCIALIZAÇÃO

Todos os resultados obtidos em virtude da execução deste Acordo ou
de seus Termos Aditivos não poderão ser comercializados.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA DENÚNCIA

o presente Acordo vigorará por 48 (quarenta e oito) meses, a partir da
data de sua publicação no Diário Oficial da União, devendo futura renovação
ser formalizada por meio de instrumento jurídico a ser assinado pelos
partícipes.

Parágrafo primeiro - Este instrumento poderá ser denunciado de
comum acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, por qualquer deles,
mediante comunicação escrita, com antecedência de 30 (trinta) dias, ou de
imediato, no caso de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e
condições.

Parágrafo segundo - A eventual denúncia deste instrumento não
prejudicará a execução dos serviços, programas ou cooperação que tenham
sido instituídos mediante instrumento próprio, devendo as atividades se
desenvolver normalmente até o final, de acordo com o estabelecido no
presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - PUBLICAÇÃO

Este Acordo deverá ser publicado pela CÂMARA, no Diário Oficial
da União, de forma resumida, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da
LEI, c/c o artigo 109, parágrafo único, do REGULAMENTO.
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os
partícipes e formalizados por meio de Termos Aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal, em Brasília-DF, para
dirimir qualquer questão suscitada em decorrência do presente Acordo.

Parágrafo único - Eventuais conflitos decorrentes da execução desse
Acordo poderão ser submetidos à Advocacia-Geral da União em
conformidade com o previsto no art. 4°, inciso XI, da Lei Complementar n.
73, de 10 de fevereiro de 1993 e na Portaria n. 1281, de 27 de setembro de
2007.

E, por estarem assim as partes justas e conveniadas, assinam o
presente Acordo em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas
(2) testemunhas, e para um só efeito.

Brasília-DF, ol- de meu&--" de 2014.
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Pela CGU·

Carlos Higino~~~Me-J~~l-f-
Secretário-Executivo da
Controladoria-Geral da União

1) JJJ0 P.... H'1 :+

2)~{~YnO[Bt14

Testemunhas:

'AvllJ1;
Sérgio Sampaio C. de Almeida
Diretor-Geral
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Alugo 57 UlCl$O TI da lo u· S 666':93. \1GE.. TIA Afê 1605.15
EMPENHO 20)4NF.0008~0 Cl-ASSIF ORÇAMENTÁRJA - !'Io·
lJama de Tnblllho 010310S5H0615664 • Proco>s. lei!'.lob"l>. F..
cahzaçJo e Rqx'ese:uraçAo Polulca • NalW'ez:a da Oeçpeu_ 3 3 9039 
Outrm S~V1ÇOS: de Terceuos • PctôSoa JuridlCa. Pela CO~'TR.AIAJ.'i

TE ROMULO DE OUSA ~QUrrA • DudOl" AdmwuU-all\-'O
PeI. COl'.-rRAl'ADA. A:-''DRE LUIZ Sn.\1lSTRF. • Sóe...O"<l"

SECRETARIA EXECliTlVA DA COMISSÃO
PERMA.'lE~ DE LICITAÇÃO

OBJETO Couclus.lo d2I c:onstruç!o da seguoda ~l'Ipa do &11600 do
Ccoutro de Tecnologl. da Cimara do§ Deputado!. - CETEC NOfle. no
ComplC!xo Annçlldo no Setor de GanJgan do Muulõte:nO$ - SGM N
Lole '·L·, em Bl1lsiba. D'-"Inlo Federal

A Com sao PCml.MOne de Ll.C.ltll~ da. Cáro.ara ~ De·
plJlados para os efeltOti do AJ tlgO 139 do Regulameulo dos; PIo
cedUueDlO' LtCltatOllO$ &t CàJuMa dojõ Deputado•. comUllICa. 80s UI

l~enadoJ na [lCJtaçio em eplgl·.fe que S~ encontra a.fixado no Qua
dro de A\'UõQ6; o parecer de julgameoto das proposru_

Pl"ocese"o 146 98409 ESPÉCIE Adlll~"O n· 2010:098 4 fumado ('"om
• EMPRESA BRASIl.ElRA De n.l.ECOMUN1CAÇOE· S A
EMBRATEL OBJETO Prc!~1açlu de -Ser\1,çoc de Lmda IRdlC.ada
Dtgllal (SLDO) de 128 Kbps., parn couwo eutre a Rnmo Câmartt e
a Empresa DrasLl de CoaulUucaçio S.A FINAUOAOE DO ADI·
m'o Pronog1tÇão da \Ig~:noa conlratual pelo periado de 12 (doz~)

I~'i 8 pM'tt! ~ 110 14. AMPARO LEGAL ArtIgo 57 lJlCu,o TI
do L., n" &66(\'93 VIGENClA A.. 1605 15 VAlOR TOTAl
&SI" 500,00 (qWllot1:l' nuI f' quulhe:ut~ real.$.) E:\1PEl't'HO
2014Nl!00158ol C!.ASSlF ORÇA.~1ENTÁIU" • Pro,..... de 1'<0
brolho 01131055325495664 Cornwur.çõo e OlVulio<;jo loso,,,,,.,
na) • Katulea da Despesa 3390 39 - O\UlO$ Seruços de Te:rcc:uos
- Pessoa Juridlc. Pela CONTRATAI. rrE ROMtn..O DE OUSA
MESQUITA - Diretor AdmU1J'U"atl\-O Pela CO ~TADA VA.'N'
DER MAGAlHÃES CAETA."O DE AlMEIDA· Ger,n'. de Conta.
PA\.JLO WER1lfE.R. DE ARAÚJO ~ Go:mte ExecUh\"O de Vend..,

AVISO
C01iCORRE..·.CL\ ~ 312013

DIRETORIA·GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PrOCIe'i1K) 117111;]3 ESPECIE Acordo de CoopeJação Tkruc,", n·
2014019 O eokbrado e..u a CONTROlADORlA·GERAL DA
L"lAO • CGU OBJETO Coo"etOS30 'eenleo-aemffica, e..rlUtOl e
operaclOual e o uno cãwbto de conh.c:elmentoi. uúollnaçtk'lõ e e::x:pe
nincw_ ,·tsaDdo à fonnaçlo. 80 a~ç04lnento ~ i espec:lawçJo
t«mea de recursos humM.o poI: meio de C'Wws. JDClus,,·t pó5 gri'!
dUN;Ao. ou O'U'"l.." ltl1'\"1d&<ks a&ns ban como o khtn\'Olvuncnto de
prOjeto e eu\ Idades de uUeJe ses CCllnUUS OlIre a CÂMARA. e a CGt;
A.\4PARO LEGAL DlSpOI.lt1\'05 da Lei o· S 666.'93 e do ~guJ.am.ento

dOI Procedunentos llCllatÕnol di C&n6lit de» Deputados (Ato da Me·
50 nO 80'(1) \ lGE Ç[A 13 05 14 a 1105 18 ORGÃO FISCAlI·
ZAOOR Centro de FOflnll('Jo TremAmenlo e Aperf..-lçoamento CE
FOR. Pelo CA.\lARA SliRGI0 SA.\iPAlO CONTREIRA DE Al
MhWA Ou".. Gml1 Pela CGU CARlOS HIGI, 'O RIBEIRO DE
ALE'CAR - 8eoetáflo..-Ex.ecuo...'o da Cool!oladon.-Gen1 da Uwão

PROCESSO .'. 14759&.1I OBJETO Prestaçio eX: Serviço, rw
u\-"OS fi aqu1.1ilção de 8SSJ1NItur'1I lUIUa1 doI scn.'ço~ RC\'lSta Zewte 
Infonuab\'o dl' 1Jt'rtaçIo Co Coatl'J:tNl e \\~eb Lu;ltaç~ e Contratos
\:ALOR TOTAl lU 1947~.41 L"ITERESSADO Centro de Do·
ntmerttllÇAo e. Infonnnção FAVORECIDO Zóute Infonn.at;-Jo e Con·
suJrooa SA FUNOA.'\fE'JTO LEGAl. caput do ut 25 da Lo u..
8666.'9 eorrespood,.ue "" eopul do ... 21 do Regulam""" dos
Ptoced1JllenIOS Llcltatóno.$ dA Cimar. dos Depurados AUTORIZA
çÃO kpo Somp810 Contr."'. de Almada Du"",·o«.1 RA
TIFlCAÇAO Dcpur.do> Mamo Blna,. Pnmaro-S«ret>no

EXTRATO DE ACORDO DE DE CooPERAÇAo TtC:\lCA

~ 1313JLJ3 ESPECIE. Cootnto o· 1014'081 ofUluado com a
PMH • PRODlTOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA OBJETO
Fomecuueluo de CllSIUOS un~Ó.ltcOSpata rapub dekm\1uaçAo quan
btab".. ~ llUTCadocel. cantiac~ UClTAÇÃO PtqJo EldfÓDJCO o·
61'14 \.lGE;'1CIA 0705 14 a 06 0515 VAlOR TOTAl ESTIMA
00 R.S22 475.00 C\o-'Ultce dot.S lJl.J1 quall'OCClUOl e sc:1il:frtiI eClOCorcau)
EMPF.!'o1-l0 '0111>1;001650 ClASSlF ORÇAMF.NTARlA • P,o
gnuoa <k Trabalho 01301055320045664 . Au1$1enc..... Uléc:hc. e odon
tolo&~ ltO& sen,'ldor:es CI,"'1S tmpl"C!:pdos. mlhl-are!i e JeU5 depeu~
• NllmreDl da Des~a 3_390 30 - MlI.tenal de ComUQlO ORGÃO
FJ~CAlIZADOR CooltleMçllo de Emer êru:..., MM>r.. do Depor
tamatto Medtco e Coordenação ~ Alluonn&do. do I)q>artameuro de
Matt'tla.1 e Patnm01.u.o da Câmara. dos Deputados Pela CON1RATAN·
TE ROMt."lO DE OUSA MESQUITA· Du_ Adwuu>obU>o. Pe·
I. CO.mlA1ADA MARlLED:'\A VIl)AL !'toe",""""

Poder legislativo

EXTR.\TO DE L"ElI.l:BILIDADE DE UCITAÇÃO

r\'umcro do Conttnto 00056"2012. lubrogado pellUASG 200140.
DEFENSORJA PUBLICA DA L~1AO .
DF
1\' Pro« so 080J80J60JS201!1I
PREGÃO SISPP ," 11"2012 Conln',",e DEFENSORlA PlllUCA
DA t;:"lAO ·CNPJ Conrrato<lo O 6957'5000165 C""""r.do> Bl!·
TA.'\1A SERVlCOS GERAIS LIDA - ME-ObJdO tn"lÇOS de co
peu-agem. ua DPv em Tc:resmatPl Prorrogar o pnzo de ngência do
cootrato por maJ4 11 (doze) maes Fundru.n.euto Lqal. Lei 8.666 93

Y>aêoc.. 0106 !014. 31·'05.015 \'.Ior Tollll IU28 81164 Fon·
" 1OOOOOOOO. 1014NE800683 0.1> de Assmalun 0905'2014

(SICON· IHS..2014) J90002-OOOO12014NE8oo150

ElllRATO DE TER.\I0 ADITI\'O :oi' 2/2014
rASG 200140

CÂMARA DOS DEPLJADOS
I! SECRETARIA

DLIRATO DE Rl:'<;CISAO

CONTR.A:TO ••• 76201
1" Proc<>so 0803801 933201317. Con"",.... DEFENSORJA PU·
BLICA DA L"N1AO -Cl'.'Pl Cootrota<!o· 13871475000103 Cono...•
to<lo. EDFl.A\10 LUIZ DE SIQL"E1RA - ME -QbJelO !tese"'o
uru1aT~ do comnto Fundamento Legal: InciSO 1. do ar1 79. cc o
lnClço r e n arn~ da l~1 n- 8 666'93 ~ CbU~ll1A Decuna Segurlda
do lúendo contzWfO Dala de R.ek:11JO 0/:'031014

t-.stt doc.u:muto pode ioef" venf~ no eodeceço eletron1CO http
peJo eild,go 000320140;13ooJ40

I!.XCRATO DE CO. -CItATO

Defensoria Pública da União

(SICON 1'0;,2014) 29OOO2·ooool·2014NES001S0


